
 
 

 
 
 

 

EDITAL DE SELEÇÃO DO PROGRAMA DE 

RESIDÊNCIA MÉDICA N° 01/2022 

 
 

A Secretaria Municipal de Saúde de Piracicaba, sob supervisão da Comissão de Acompanhamento do 

Processo Seletivo para vagas do Programa de Residência Médica em Piracicaba, estabelecida pela 

Portaria nº 3.766, de 04 de fevereiro de 2.015, faz saber aos interessados que estão abertas as inscrições 

para o Processo Seletivo de admissão para primeiro ano dos PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA, 

cujas vagas foram credenciadas pela Comissão Nacional de Residência Médica – CNRM/MEC. As normas 

deste Processo Seletivo – Programa de Residência Médica reger-se-ão pela Lei Federal nº 6.932, de 07 

de julho de 1.981 e posteriores alterações, e pela Lei Municipal nº 8.194/15, modificada pela Lei Municipal 

nº 8.229/15 e 8.838/18 além das resoluções complementares expedidas pelo CNRM/MEC.  

 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 

1.1 Toda menção a horários utilizado neste e demais editais referentes ao certame terão como base o 

horário de Brasília/DF. 

1.2 Todas as publicações, a que se refere este edital, serão realizadas oficialmente no Diário Oficial do 

Município de Piracicaba disponível no endereço https://diariooficial.piracicaba.sp.gov.br e divulgado 

pela Internet, no site da Secretaria Municipal de Saúde de Piracicaba 

(www.saude.piracicaba.sp.gov.br) e subsidiariamente no site da Fundação Vunesp 

(www.vunesp.com.br). 

 

 

2. DAS VAGAS OFERECIDAS 

 

 

2.1 São oferecidas vagas para Residência Médica nas seguintes especialidades: Cardiologia, Urologia, 

Cirurgia Geral, Pré-requisito em Área Cirúrgica Básica, Clínica Médica, Medicina de Família e 

Comunidade, Ortopedia e Traumatologia e Pediatria, conforme quantidades estabelecidas nas Tabelas 

abaixo: 

 

Tabela 1 – Programas de Acesso Direto: 

Especialidade Número de Vagas Duração do Programa 

Cirurgia Geral  2 03 anos 

Clínica Médica 2 02 anos 

Medicina de Família e Comunidade 10 02 anos 

Ortopedia e Traumatologia 3 03 anos 

Pediatria 4 03 anos 

 



 
 

 
 
 

 

Tabela 2 – Programa com pré-requisito de 02 (dois) anos em Clínica Médica, já cumpridos em 

programas credenciados pela Comissão Nacional de Residência Médica - CNRM, para a área de 

Cardiologia: 

Especialidade Número de Vagas Duração do Programa 

Cardiologia 1 02 anos 

 

Tabela 3 – Programa com pré-requisito de 02 (dois) anos em Cirurgia Geral, já cumpridos em 

programas credenciados pela Comissão Nacional de Residência Médica - CNRM, para a área de 

Urologia: 

Especialidade Número de Vagas Duração do Programa 

Urologia 1 03 anos 

 

 

2.2 A duração dos programas e número de bolsas previstas poderão ser modificados posteriormente, de 

acordo com as normas baixadas pelo CNRM/MEC e destinação de bolsas do Ministério da Saúde 

(MS). 

2.3 Poderão se inscrever as vagas ofertadas neste Edital, médicos formados em todo o território nacional, 

por faculdades oficiais ou reconhecidas, bem como médicos formados no exterior, com diploma 

revalidado por universidades autorizadas pelo Ministério da Educação e Cultura – MEC, segundo a 

Resolução CFM nº 1.832/2008. 

 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

 

3.1 As inscrições para o processo seletivo deverão ser efetuadas no período das 10hs do dia 08 de 

novembro de 2022 até as 23h59 do dia 19 de dezembro de 2022  exclusivamente pela internet, 

através do portal da Fundação Vunesp no site www.vunesp.com.br no link da Residência Médica 2023, 

mediante o preenchimento da ficha de inscrição e o pagamento da taxa de inscrição. 

3.1.1 O período de inscrição poderá ser prorrogado por necessidade de ordem técnica e/ou 

operacional, a critério da Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo - Programa de 

Residência Médica. 

3.1.2 A prorrogação de que trata o item anterior poderá ser feita sem prévio aviso, bastando, para todos 

os efeitos legais, a comunicação feita no endereço eletrônico www.vunesp.com.br 

3.1.3 Não será aceita sob qualquer pretexto, inscrição condicional ou fora do prazo. 

3.2 Ao inscrever-se o candidato deverá indicar a opção da especialidade, conforme Tabelas apresentadas 

no item 2.1 deste Edital. 

3.3 Ao inscrever-se no Processo Seletivo - Programa de Residência Médica é recomendável ao candidato 

observar atentamente as informações sobre as condições e procedimentos estabelecidos neste edital, 

em especial os requisitos mínimos e exigências apresentadas neste Edital. 

3.4 As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade do 

candidato, reservando-se ao Município de Piracicaba, o direito de excluir do Processo Seletivo - 

Programa de Residência Médica aquele que não preencher esse documento oficial de forma 

completa, correta e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos. 



 
 

 
 
 

3.5 Não serão aceitas inscrições por via postal ou que não estejam em conformidade com o disposto 

neste Edital. 

3.6 O candidato poderá inscrever-se apenas em uma especialidade, sendo vedada a mudança de opção 

após a efetivação da inscrição, a qual se dará apenas com a confirmação do recolhimento da taxa de 

inscrição.  

3.7 A taxa de inscrição, no valor de R$ 300,00 (Trezentos reais), deverá ser paga, impreterivelmente, até o 

dia 20 de dezembro de 2022, exclusivamente por meio de boleto bancário emitido no ato da 

inscrição, impreterivelmente até a data de vencimento impressa. Não serão concedidas dilações do 

prazo de vencimento do boleto bancário. 

3.7.1 Não serão considerados inscritos aqueles que não efetuarem o pagamento da taxa de inscrição 

até a data limite de vencimento. 

3.7.2 As importâncias recolhidas no ato da inscrição, a título de ressarcimento de despesas com 

material e serviços, em hipótese alguma serão devolvidas aos candidatos, seja qual for o motivo 

alegado, não cabendo nenhum tipo de recurso. 

3.7.3 Não serão aceitas inscrições recebidas por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, 

transferência ou depósito em conta corrente, por depósito “por meio de envelope” em caixa 

rápido, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra via 

que não a especificada neste Edital, bem como fora do período de estabelecido. 

3.8 Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta 

plena ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de 

deficiente, se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e 

resultados relativos a este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao 

cumprimento do princípio da publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão 

reclamações posteriores relativas a divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que as 

informações desta seleção possivelmente poderão ser encontradas na internet, por meio de 

mecanismos de busca. 

3.9 As hipóteses de isenção da taxa de inscrição observarão o disposto na Resolução CNRM nº 07, de 20 

de outubro de 2010, e todos os documentos comprobatórios deverão ser encaminhados 

eletronicamente no link ÁREA DO CANDIDATO, no site www.vunesp.com.br, no link específico da 

Residência Médica 2023, a partir das 10:00h do dia 08 de novembro de 2022 até as 23h59 do dia 09 

de novembro de 2022, juntamente com a cópia do requerimento do anexo II deste edital a qual será 

submetida à análise. 

3.10 O candidato é responsável pelas informações prestadas, arcando com as consequências de 

eventuais erros, sendo que a Secretaria Municipal de Saúde de Piracicaba e a Fundação Vunesp não 

se responsabilizam por solicitação de inscrição via eletrônica não recebida por motivos de ordem 

técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento de linhas ou outros fatores que 

impossibilitem a transferência de dados.  

3.11 A inscrição em desacordo com este Edital será anulada em qualquer época, resultando na eliminação 

sumária do candidato, na exclusão do seu nome da relação de aprovados e na perda de todos os 

direitos decorrentes, mesmo que tenha ocorrido a homologação do resultado final, sendo que em 

hipótese alguma haverá devolução do valor da taxa de inscrição. 

3.12 Não serão aceitos pedidos de mudança de opção de Programas de Residência Médica. 

3.13 É vedado ao médico residente repetir o Programa de Residência Médica, em especialidade que já 

tenha anteriormente concluído, em instituição do mesmo ou de qualquer outro Estado da Federação, 

nos termos do art. 56 da Resolução n° 02/2005 do CNRM/MEC. 



 
 

 
 
 

3.14 Os médicos brasileiros que concluíram a graduação em medicina no exterior ou médicos estrangeiros 

que concluíram a graduação em medicina no Brasil ou no exterior deverão consultar as Resoluções 

1831 de 24/01/2008 e 1832 de 25/02/2008 do Conselho Federal de Medicina antes de proceder à 

inscrição, observando que, no caso de aprovação, a matrícula estará condicionada à apresentação de 

todos os documentos exigidos nestas Resoluções (1. Diploma do Curso de Medicina revalidado no 

Brasil; 2. Visto Permanente no Brasil (Cópia do RNE - Registro Nacional de Estrangeiro); 3. 

Comprovação de Proficiência em Língua Portuguesa; 4. Registro no CRM). 

3.15 Da pontuação adicional – Programas de Aperfeiçoamento na Área de Atenção Básica em Saúde  

 PARAGRÁFO PRIMEIRO – Os candidatos terão duas possibilidades para solicitar pontuação adicional 

no processo seletivo. É de responsabilidade do candidato verificar em qual das situações se 

enquadra, observando, atentamente, a forma de comprovação de cada uma das possibilidades. O 

candidato que desejar a pontuação adicional terá, obrigatoriamente, de escolher somente uma das 

possibilidades. 

 

3.15.1. Estarão aptos a requerer a pontuação adicional de 10% referente ao PROVAB os candidatos 

que tiverem participado e cumprido integralmente o PROVAB, a partir de 2012, conforme art. 9 da 

Resolução nº002/2015 da CNRM, alterada pela Resolução nº35/2018, e o art.22, § 2º, da Lei Federal 

nº 12.871, de 22 de outubro de 2013. 

a) para requerer a pontuação adicional de que trata o subitem 3.15.1 deste edital, o candidato deverá, no 

ato da inscrição, indicar que deseja requerer a pontuação adicional referente ao PROVAB em enviar o 

Certificado de conclusão do PROVAB ou atestado de participação no programa por upload na Área do 

Candidato até o último dia de inscrição, dia 19 de dezembro de 2022. 

b) Além do requisito indicado no subitem anterior, somente poderão fazer uso do benefício os participantes 

do PROVAB que tenham os nomes publicados em lista atualizada periodicamente no sítio eletrônico 

do Ministério da Educação (http:/portal.mec.gov.br/residências-em-saude).  

 

c) Não serão aceitos, para fins de pontuação adicional prevista no item 3.15 deste capítulo, certificados de 

participação do candidato e/ou quaisquer outros documentos que atestem data futura para conclusão 

do PROVAB. 

 

3.15.2. Nos termos da Resolução CNRM nº002/2015, alterada pela Resolução CNRM nº35/2018, 

estarão aptos a requerer a pontuação adicional de 10% da nota do processo seletivos os 

candidatos que comprovarem que concluíram ou que irão concluir, até a data da matrícula de que 

trata o item 9 deste edital, o programa de residência médica em Medicina de Família e 

Comunidade/Medicina Geral de Família e Comunidade.   

a) para requerer a pontuação adicional de que trata o subitem 3.15.2 deste edital, o candidato deverá, 

enviar digitalmente por upload na Área do Candidato, o certificado de conclusão ou declaração da 

instituição responsável pelo programa de residência médica em Medicina de Família e Comunidade na 

qual conste que irá concluir, até a data da matrícula de que trata o item 9 deste edital, o referido 

programa. 

b) os candidatos que não apresentarem a documentação que comprove que concluirão, até a data da 

matrícula de que trata o item 9 deste edital, perderão a pontuação adicional e serão reclassificados 



 
 

 
 
 

conforme as notas gerais. 

 

3.16 As inscrições deferidas e indeferidas serão publicadas no Diário Oficial do Município de Piracicaba e 

nos sites www.saude.piracicaba.sp.gov.br e www.vunesp.com.br, no dia 06 de janeiro de 2023. 

3.17 O candidato que necessitar de condições especiais para realização das provas deverá encaminhar, 

digitalmente via upload na Área do Candidato, até 19 de dezembro de 2022, declaração constante 

no Anexo III deste Edital, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, especificando a 

condição especial para a realização da prova. 

3.17.1 O candidato que não o fizer durante o período de inscrição estabelecido no item anterior, não 

terá a prova e as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

3.17.2 O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do 

pedido. 

3.17.3 A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar 

um acompanhante, que também se submeterá às regras deste Edital e Anexos e ficará em sala 

reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata nesta 

condição que não levar acompanhante, não realizará as provas. 

3.17.3.1 A candidata lactante deverá declarar a referida condição na ficha de inscrição online e 

encaminhar sua solicitação digitalmente via upload na Área do Candidato até 19 de 

dezembro de 2022,conforme estabelecido no item 3.17. 

3.19 O candidato que solicitar condição especial para a realização das provas deverá observar o Diário 

Oficial do Município de Piracicaba e nos sites www.saude.piracicaba.sp.gov.br e 

www.vunesp.com.br no dia 23 de dezembro de 2023 para verificar o resultado da solicitação 

pleiteada. 

 

4. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

 

4.1 Os candidatos com deficiência, que pretendam fazer uso de condições especiais para a realização das 

provas, deverão encaminhar, digitalmente via upload na Área do Candidato, até o dia 19 de dezembro 

de 2022, os documentos a seguir: 

4.1.1 Declaração constante no Anexo III deste Edital, devidamente preenchida e assinada pelo 

candidato, especificando a condição especial para a realização da prova (caso a condição 

especial seja necessária). 

4.1.2 Cópia autenticada do laudo médico legível, com data de expedição que não seja maior que 03 

(três) meses anteriores à data de publicação deste Edital, atestando a espécie e o grau ou nível 

da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 

de Doença (CID), bem como a provável causa da deficiência, para assegurar previsão de 

adaptação de sua prova.  

4.2 O fornecimento do laudo médico é de responsabilidade exclusiva do candidato. 

4.3 O laudo médico fornecido terá validade somente para a sua inscrição nesta seleção e não será 

devolvido ao candidato. 

4.4 O candidato com deficiência visual, que solicitar provas com letras ampliadas, receberá a mesma com 

tamanho de letra correspondente à fonte 24, cabendo ao candidato sua leitura, sendo que a marcação 

das respostas na folha de respostas poderá ser feita por Fiscal-Ledor designado especificamente pela 

Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo. 

4.5 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional de 1 (uma) hora para a realização das 



 
 

 
 
 

provas, deverá enviar a documentação indicada nos itens 4.1.1 e 4.1.2, acompanhada de parecer 

emitido por especialista da área de sua deficiência. 

4.6 O candidato com deficiência participará desta Seleção em igualdade de condições aos demais 

candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação e critérios de aprovação, horário, 

data, local de aplicação e nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

4.7 A solicitação de condições diferenciadas será atendida segundo os critérios de viabilidade e de 

razoabilidade. 

 

5. DA SELEÇÃO 

 

5.1 A prova objetiva será aplicada no dia 22 de janeiro de 2023, com horário e local a ser divulgado 

oportunamente, por meio de edital de convocação para as provas, no Diário Oficial do Município de 

Piracicaba e nos sites www.saude.piracicaba.sp.gov.br e www.vunesp.com.br 

5.2 A seleção obedecerá a Resolução CNRM/MEC nº 02/2015 e Resoluções CNRM posteriores, e será 

realizada em apenas uma fase obrigatória, através de prova objetiva de múltipla escolha, a qual terá 

pontuação especifica conforme tabela abaixo, item 5.5 deste edital. 

5.2.1 As questões de múltipla escolha serão de 05 (cinco) alternativas cada, tendo uma única resposta 

correta e versarão sobre as disciplinas indicadas no na tabela do item 5.5, deste edital. 

5.3 A prova objetiva terá caráter eliminatório e classificatório. 

5.4 As provas terão duração de 03 (três) horas, sendo que os candidatos somente poderão se retirar do 

local de sua realização após decorrida 01 (uma) hora de seu início. 

5.5 As provas serão formuladas da seguinte forma: 

 

 

 

 

 

 

ESPECIALIDADE DISCIPLINA 
PONTO POR 

QUESTÃO 

Nº DE 

QUESTÕES 

TOTAL 

DE 

PONTOS 

Medicina de Família e 

Comunidade 

 

Conhecimentos Específicos 

sobre Medicina Geral (Clínica 

Médica, Cirurgia Geral, 

Ginecologia/Obstetrícia, 

Pediatria e Medicina 

Preventiva e Social). 

2 50 100 

Ortopedia e 

Traumatologia 

 

Pediatria 

 

Clínica Médica 

 

Cirurgia Geral 

 



 
 

 
 
 

ESPECIALIDADE DISCIPLINA 
PONTO POR 

QUESTÃO 

Nº DE 

QUESTÕES 

TOTAL 

DE 

PONTOS 

Cardiologia 
Conhecimentos Específicos 

sobre Clínica Médica 

2,5 50 100 

Urologia 
Conhecimentos Específicos 

sobre Cirurgia Geral 

 

5.6 O candidato não poderá levar consigo o caderno de prova, apenas o rascunho do gabarito da prova 

objetiva, para posterior conferência com o gabarito oficial. 

5.7. O gabarito oficial e o caderno de questões serão disponibilizados nos sites da Prefeitura Municipal de 
Piracicaba no endereço eletrônico www.saude.piracicaba.sp.gov.br e www.vunesp.com.br, no dia 
24 de janeiro de 2023. 

 

 

6. DAS CONDIÇÕES PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

 

6.1 O candidato deverá, a partir do dia 13 de janeiro de 2023, informar-se, pela internet, nos endereços 

eletrônicos www.saude.piracicaba.sp.gov.br e www.vunesp.co.br, em que local e horário irá 

realizar a prova. Será de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para 

verificar o seu local de prova. 

6.1.1 Ao candidato só será permitida a participação nas provas, na respectiva data, horário e local a 

serem divulgados de acordo com as informações constantes no item 6.1. 

6.1.2 Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou fora do 

local designado. 

6.1.3 Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, 

deverá acessar a “Área do Candidato > Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP, clicar no 

link deste Processo Seletivo, digitar o CPF e a senha, e efetuar a correção necessária, ou entrar 

em contato com o Disque VUNESP. 

     6.1.3.1 Para efeito de critério de desempate serão consideradas as correções cadastrais realizadas 

até o 2º dia útil contado a partir da data de realização da prova objetiva. 

6.1.4. O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do item anterior 

deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão. 

6.1.5 O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova, munido de: 

a) Comprovante de inscrição e pagamento;  

b) Original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou 

cédula de identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia 

Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

Certificado de Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos 

de Classe, que por lei federal, valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e 

Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97); e 

c) caneta esferográfica de tinta preta, lápis preto nº 2 e borracha macia. 

6.1.5.1 Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a 

identificação do candidato com clareza. 



 
 

 
 
 

6.1.5.2 O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade. 

6.1.6 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 

documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado 

documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 

(trinta) dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de 

assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

6.1.6.1 A identificação especial também será exigida do candidato, cujo documento de identificação 

apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 

6.1.7 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, 

carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de 

identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 

6.1.8 Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas. 

6.2 Não haverá aplicação de provas fora dos locais preestabelecidos e não haverá segunda chamada ou 

repetição de provas, seja qual for o motivo alegado para a ausência ou retardamento do candidato, 

implicando na sua exclusão do Processo Seletivo. 

6.3 O não comparecimento do candidato à prova acarretará na sua eliminação do Processo Seletivo. 

6.4 O candidato deverá assinalar apenas uma alternativa para cada questão na folha de resposta, com 

caneta esferográfica de tinta preta, responsabilizando-se por quaisquer rasuras que provocar. 

6.5 A folha de respostas é única e não será substituída por erro do candidato. 

6.6 Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma 

resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis, ou aquelas 

respondidas a lápis.  

6.6.1 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou assinatura, pois 

qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato. 

6.6.2 A Folha de Respostas será identificada, em campo específico, pelo próprio candidato com sua 

assinatura. 

6.7 O candidato deverá comparecer ao local de prova com pelo menos 30 (trinta) minutos de antecedência 

do horário programado para seu início. 

6.8 Não será admitida a permanência de candidatos com vestimenta inadequada (trajando sunga, maiô ou 

biquíni, sem camisa, camiseta ou similar; sem calçados); utilizando óculos escuros, bonés, chapéus, 

toucas, gorros e similares. 

6.9 Não será permitida nenhuma espécie de comunicação entre os candidatos, ou mesmo manifestações 

isoladas, exceto para chamar o Fiscal de Prova quando necessário. 

6.10 Não será permitida a consulta de nenhuma espécie de livro, revista, folheto ou qualquer compêndio, 

bem como qualquer espécie de anotação ou a utilização de outros meios ilícitos para a realização da 

prova, inclusive tentar visualizar a prova ou o Cartão de Respostas de outro candidato.  

6.10.1 Não será permitido o uso de calculadora, notebook, tablet, telefone celular, fone de ouvido, 

relógio de pulso ou equipamentos similares a estes, bem como outros que, a juízo do Fiscal de 

Prova, possam ensejar prejuízos à isonomia entre os candidatos. 

6.10.1.1 Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a 

realização das provas objetivas, o candidato será automaticamente eliminado do Processo 

Seletivo.  

6.10.1.2 Os equipamentos eletrônicos deverão ser desligados e acondicionados em invólucros 

lacrados específicos para esse fim, que serão fornecidos aos candidatos pelo fiscal de sala. 

O aparelho celular deverá permanecer desligado durante todo o período que o candidato 



 
 

 
 
 

estiver nas dependências do local da prova. 

6.10.1.3 O invólucro lacrado contendo os equipamentos eletrônicos desligados deverá permanecer 

sob a carteira do candidato até a entrega da folha de respostas ao fiscal, ao término da 

prova. O invólucro lacrado apenas poderá ser aberto pelo candidato após a saída do colégio 

de prova. 

6.10.1.4 O descumprimento dos itens 6.9 e 6.10 implicará na eliminação do candidato.  

6.10.1.5 A Prefeitura Municipal de Piracicaba e a Fundação Vunesp não se responsabilizará por 

perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a 

realização das provas. 

6.11 Não será permitido ao candidato portar arma, fumar ou utilizar-se de bebida alcóolica ou    

substâncias ilegais. 

6.12 Não será permitido ao candidato levantar-se, exceto no momento da entrega da prova, sendo que 

caso necessite utilizar o sanitário, deverá solicitar ao Fiscal de Prova, que designará um Fiscal 

Volante para acompanhá-lo, devendo durante o percurso manter-se em silêncio, podendo antes e 

depois da entrada no sanitário sofrer revista. 

6.13 A candidata que estiver amamentando deverá levar acompanhante responsável pela guarda da 

criança, podendo retirar-se da sala, acompanhada por Auxiliar de Coordenação, para amamentar, 

porém, não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas 

em razão de afastamento dos candidatos da sala de prova. 

6.14 Será excluído do Concurso Público o candidato que: 

6.14.1 Praticar qualquer das condutas vedadas no capítulo 6 deste Edital, sendo-lhe retirada a prova e 

lavrada a circunstância de sua desclassificação na Ata de Prova. 

6.14.2 Não comparecer para a realização da prova conforme convocação oficial seja qual for o motivo 

alegado. 

6.14.3 Apresentar-se fora de local, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação. 

6.14.4 Não apresentar o documento de identificação conforme previsto neste Edital. 

6.14.5 Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões de provas e nas folhas de 

respostas. 

6.14.6 Não devolver ao Fiscal de Prova, segundo critérios estabelecidos neste Edital, qualquer material 

de aplicação e de correção das provas. 

6.14.7 Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as folhas de respostas e/ou cadernos 

de questões. 

6.14.8 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 

6.14.9 Tratar com descortesia ou de forma violenta os demais candidatos ou qualquer membro da 

equipe encarregada da aplicação da prova.  

6.14.10 Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de 

terceiros, em qualquer etapa do processo seletivo. 

6.14.11 Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 

investigação policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, suas provas serão anuladas e ele 

será automaticamente eliminado do processo seletivo. 

6.15 O envelope com os cadernos de questões será aberto em cada sala de exame na presença dos 

candidatos. 

6.16 Os 3 (três) últimos candidatos que restarem na sala de prova deverão permanecer até o fechamento 

da ata da sala de prova, assinando a respectiva ata. 

6.17 No caso de candidata lactante, não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da 



 
 

 
 
 

candidata. A criança deverá permanecer em local designado, acompanhada de familiar ou terceiro, 

adulto responsável, indicado pela candidata. 

6.17.1 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 

temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal. 

6.17.2 Na sala reservada para amamentação, ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma 

fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de 

parentesco ou de amizade com a candidata. 

6.18 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 

razão de afastamento do candidato da sala de prova. 

6.19 A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva 

responsabilidade. 

6.20 Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será encaminhado para atendimento médico 

local ou ao médico de sua confiança. A equipe de Coordenadores responsáveis pela aplicação das 

provas dará todo apoio que for necessário. 

6.20.1 Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o 

mesmo não poderá retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do Processo Seletivo. 

6.21 Reserva-se ao Coordenador do Processo Seletivo, o direito de excluir da sala e eliminar do restante 

das provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado ou que desobedecer a 

qualquer regulamento constante deste Edital, bem como, tomar medidas saneadoras, e restabelecer 

critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas. 

6.22 No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 

das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou 

critérios de avaliação/classificação. 

6.23 As instruções dadas pelos Fiscais de Sala, assim como as contidas na prova, deverão ser respeitadas 

pelos candidatos. 

6.24 O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova, salvo em caso de extrema 

necessidade, desde que acompanhado por Fiscal e autorizado pelo Fiscal da Sala e, nesse caso, não 

poderá levar consigo qualquer tipo de bolsa, estojo ou qualquer objeto constante nos itens deste 

capítulo, sob pena de exclusão do processo. 

6.25. O candidato ao entrar no prédio onde fará prova, deverá dirigir-se imediatamente à sala de prova. É 

proibida a permanência em saguões, corredores e áreas externas. 

6.26. É recomendável o uso de máscaras de proteção facial. 

6.26.1 O candidato é responsável pelo acondicionamento e/ou descarte de seu material de proteção 

utilizado, seguindo as recomendações dos órgãos de saúde. 

6.26.2 O tempo de permanência mínima para a prova será de 1 hora. 

6.26.3 O candidato NÃO deverá comparecer ao local de prova se estiver com sintomas de COVID-19 

ou que teve contato com alguém doente ou com suspeita de COVID-19. 

 

7. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

 

7.1 Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver total de pontos igual ou superior 

a 50 (cinquenta). 

7.1.1 O candidato que não comparecer para realizar a Prova ou não habilitado na Prova Objetiva será 

eliminado do Processo Seletivo.  

7.2 No caso de haver vagas remanescentes poderão ser chamados os demais candidatos por ordem de 



 
 

 
 
 

classificação. 

7.3 A nota final e respectiva classificação (em ordem decrescente de nota final) de cada candidato será 

IGUAL ao total de pontos obtidos na prova objetiva, considerando o acréscimo de 10% (dez por 

cento), caso o candidato tenha atendido o disposto nos itens 3.15 e subitens, do capítulo 3 deste 

edital. 

7.4 Havendo empate na totalização dos pontos, terá preferência o candidato que possuir a maior idade, 

considerando dia, mês e o ano de nascimento.  

7.4.1 Aplicado o disposto no item anterior e persistindo o empate, deverá ser feito sorteio na presença 

dos candidatos envolvidos, por especialidade.  

7.5 A lista do resultado preliminar será publicada nos sites www.saude.piracicaba.sp.gov.br e 

www.vunesp.com.br, a partir do dia 08 de fevereiro de 2023 e no Diário Oficial do Município de 

Piracicaba.  

 

8. DOS RECURSOS 

 

8.1 O candidato que desejar interpor recurso em face dos atos previstos no presente Edital disporá de 02 

(dois) dias úteis ininterruptos para fazê-lo, conforme segue: 

a) Ao Indeferimento das Inscrições/ condição especial para a realização das provas; 

b) Às Questões e Gabarito da Prova Objetiva; e 

c) Ao Resultado Preliminar. 

8.1.1 O prazo de 2 (dois) dias úteis terá como termo inicial às 0h01 do primeiro dia útil até às 23h59 do 

último dia útil subsequente à publicação dos atos do Processo Seletivo. 

8.1.2 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados não serão 

apreciados. 

8.2 A forma de interposição de recurso obedecerá ao seguinte procedimento: 

a) o candidato deverá utilizar o campo próprio para interposição de recurso, no endereço 

www.vunesp.com.br , na página deste processo seletivo, no link “RECURSOS”, e seguir as instruções 

ali contidas, se referir aos itens elencados no item 8.1. 

b) somente será apreciado o recurso expresso em termos convenientes, que apontar circunstâncias que o 

justifique e interposto dentro do prazo, considerando-se para esse efeito a data do respectivo 

protocolo. 

c) o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não será conhecido, bem 

como não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação e embasamento, ou aquele que 

não atender às instruções constantes do link “RECURSOS” na página específica do processo seletivo 

2023. 

d) somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo 

estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso 

daquele em andamento. 

e) quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados o espelho da folha definitiva de 

resposta. 

f) a decisão do deferimento ou indeferimento de recurso será disponibilizada nos sites 

www.saude.piracicaba.sp.gov.br e www.vunesp.com.br 

g) A interposição de recurso não obsta o regular andamento do cronograma do processo seletivo. 

h) no caso de recurso em pendência à época da realização de algumas das etapas do processo seletivo, o 

candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 



 
 

 
 
 

i) o candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências 

advindas de sua omissão. 

j) No caso de recurso interposto dentro das especificações deste edital, poderá haver, eventualmente, 

alteração da nota, habilitação e ou classificação inicial obtida pelos candidatos para uma nota e/ou 

classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer à habilitação ou a desclassificação de 

candidatos. 

k) não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso do recurso. 

l) a banca examinadora constitui última instância para análise do recurso, sendo soberana em suas 

decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.  

  

9. DO RESULTADO FINAL E MATRÍCULA 

 

9.1 O resultado final será publicado nos sites da Prefeitura Municipal de Piracicaba e da Fundação 

Vunesp, nos endereços eletrônicos www.saude.piracicaba.sp.gov.br e www.vunesp.com.br no dia 

17 de fevereiro de 2023 e no Diário Oficial do Município de Piracicaba. 

9.2 A homologação do resultado final será publicada nos sites da Prefeitura Municipal de Piracicaba e da 

Fundação Vunesp, nos endereços eletrônicos www.saude.piracicaba.sp.gov.br e 

www.vunesp.com.br no dia 17 de fevereiro de 2023 e no Diário Oficial do Município de Piracicaba.  

9.3 A matrícula do(a)s candidato(a)s aprovados será efetuada na Secretaria Municipal de Saúde de 

Piracicaba, situada na Rua Capitão Antonio Corrêa Barbosa, 2.233, 8º andar – Chácara Nazareth – 

Piracicaba/SP, nos dias 23, 24 de fevereiro das 09:30 até às 15:30h e no dia 25 de fevereiro de 

2023 das 09:00h até às 12:00h. 

9.4 Após este período, o aprovado que não realizar a devida matrícula perderá automaticamente a sua 

vaga, desta forma serão convocados os demais candidatos por ordem de classificação para as 

chamadas seguintes. 

9.5 No ato da posse, os residentes assinarão termo de compromisso, no qual deverão declarar ter plena 

ciência do teor do Programa de Residência Médica da Secretaria Municipal de Saúde de Piracicaba. 

9.6 Os programas de Residência Médica terão início em 01 de março de 2023. 

 

10. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA MATRÍCULA E POSSE 

 

10.1 Para matricular-se, o candidato selecionado deverá preencher ficha de matrícula e entregar, 

pessoalmente ou por procurador oficialmente constituído, a seguinte documentação: 

10.1.1 Cédula de Identidade - RG – original e 01 (uma) fotocópia simples. 

10.1.2 CPF do candidato e comprovante de regularização (http://www.receita.fazenda.gov.br) – original 

e 01 (uma) fotocópia simples. 

10.1.3 Certidão de Nascimento ou de Casamento - original e 01 (uma) fotocópia simples. 

10.1.4 Título de Eleitor e comprovante de quitação com as obrigações eleitorais - original e 01 (uma) 

fotocópia simples. 

10.1.5 Comprovante de quitação com o Serviço Militar (sexo masculino) - original e 01 (uma) fotocópia 

simples. 

10.1.6 Carteira de vacinação – original e 01 (uma) fotocópia simples. 

10.1.7 Documento que comprove tipagem sanguínea: grupo ABO e fator Rh – original e 01 (uma) 

fotocópia simples. 

10.1.8 Diploma de Graduação em medicina ou atestado/declaração de conclusão do Curso de 



 
 

 
 
 

Medicina, em papel timbrado da instituição – 1 (uma) fotocópia autenticada (FRENTE E VERSO). 

10.1.9 Comprovante de endereço - original e 01 (uma) fotocópia simples. 

10.1.10 Comprovante de inscrição no INSS, (NIT, PIS, PASSEP) 

(http://www1.dataprev.gov.br/cadint/cadint.html) – original e 01 (uma) fotocópia simples. 

10.1.11 O candidato que se inscreveu nos programas de Cardiologia deverá comprovar a conclusão 

com certificado ou declaração de concluinte do programa de pré-requisito até 28/02/2023 - 01 

(uma) fotocópia autenticada. 

10.1.12 Comprovante de conta salário, vinculada a uma conta corrente, em nome do candidato, que 

não poderá ser conta conjunta nem conta poupança, preferencialmente do Banco do Brasil, 

podendo também ser da Caixa Econômica Federal, Santander, Itaú e Bradesco. – 01 (uma) cópia 

simples de qualquer documento emitido pelo banco contendo, nome número da conta: folha de 

cheque, cartão, extrato etc. 

10.1.13 O médico estrangeiro deverá apresentar visto permanente, Cédula de Identidade Estrangeira, 

CPF e diploma revalidado por Universidade Pública, na forma da Lei e proficiência da Língua 

Portuguesa, comprovada por Instituição oficial de acordo com as Resoluções CFM n°1.832/2008 

e nº 1.831/2008 – fotocópias autenticadas. 

10.1.14 O médico brasileiro formado em outro país deverá apresentar diploma médico revalidado pelas 

universidades autorizadas pelo Ministério da Educação. (Resoluções CFM n°1.832/2008 e nº 

1.831/2008.); - 01 (uma) fotocópia autenticada. 

10.1.15 Registro do Conselho Regional de Medicina (CRM), Cédula de Identidade Médica e Carteira 

Profissional Médica do Estado de São Paulo ou, provisoriamente, protocolo do CRM-SP ou 

Cartão ou Carteira CRM do estado de origem, ficando a entrega do documento exigido prorrogada 

até 60 dias após o início do Programa de Residência Médica. (fotocópias autenticadas.). 

10.1.16 02 (duas) fotos 3x4 (colorido) e sem data. 

10.2 O candidato que se inscreveu na condição de concluinte do curso de Medicina, no ato da matrícula 

deverá comprovar a conclusão da graduação (até 28/02/2023), por meio de documento oficial, 

expedido pela instituição de ensino responsável pelo curso de medicina correspondente, sendo que 

a declaração de conclusão do curso médico será aceita a título provisório, para fins de matrícula do 

candidato, porém, o diploma deverá ser apresentado pelo médico residente durante os primeiros 90 

(noventa) dias do início do Programa de Residência Médica. 

10.3 O candidato matriculado que não comparecer na instituição ofertante do Programa de Residência 

Médica na data de início das atividades (01/03/2023), será considerado desistente e 

automaticamente eliminado do Processo Seletivo, sendo convocado o próximo candidato da lista 

classificatória, até a data determinada pela CNRM/MEC.  

10.4 O candidato convocado a partir da segunda chamada que não comparecer na instituição ofertante do 

Programa de Residência Médica no prazo de 48 horas após a publicação em diário oficial, será 

considerado desistente e automaticamente eliminado do Processo Seletivo, sendo convocado o 

próximo candidato da lista classificatória até a data determinada pela CNRM/MEC. 

 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

11.1 Ocorrendo convocação do candidato (a) aprovado (a) para o Serviço Militar, será aceito o 

trancamento da vaga para o próximo ano, conforme Resolução CNRM n° 04, de 30 de setembro de 

2011, devendo anexar o documento comprobatório. 

11.2 O Processo Seletivo para o Programa de Residência Médica reger-se-á pela Lei Federal nº 6.932, de 



 
 

 
 
 

07 de julho de 1.981 e posteriores alterações, além das resoluções complementares expedidas pelo 

CNRM/MEC. 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1 A inscrição implica o compromisso tácito do candidato de aceitar as condições estabelecidas para a 

realização do presente Processo Seletivo, fixadas neste Edital, das quais não poderá alegar 

desconhecimento. 

12.2 No caso de ocorrência de fato ou situação não prevista, que dificulte ou impossibilite a realização das 

provas no dia, local e horário estabelecido, a Comissão de Acompanhamento deste Processo Seletivo 

reserva-se o direito de adiar ou postergar o evento, efetuando a comunicação prévia dessa decisão 

por meio dos endereços eletrônicos www.saude.piracicaba.sp.gov.br e www.vunesp.com.br 

12.3 A validade deste Processo Seletivo será para preenchimento das vagas de residência médica 

constantes deste Edital.   

12.4 Ocorrendo vagas em determinada área e não havendo candidato classificado, a Secretaria de Saúde 

de Piracicaba poderá realizar novo processo seletivo para preenchimento das mesmas. 

12.5 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 

consumada a providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da respectiva providência ou 

evento, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado no Diário Oficial de 

Piracicaba, bem como divulgado na Internet, nos endereços eletrônicos 

www.saude.piracicaba.sp.gov.br e www.vunesp.com.br  

12.6 A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que 

verificadas a qualquer tempo, em especial na ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da 

inscrição e desqualificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas 

de ordem administrativa, civil e criminal. 

12.7 É de responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados, até que se expire o 

prazo de validade do Processo Seletivo, para viabilizar os contatos necessários. 

12.8 A Prefeitura do Município de Piracicaba e a Fundação Vunesp não se responsabiliza por quaisquer 

cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Processo Seletivo. 

12.9 Todos os cálculos de notas descritos neste edital serão realizados com duas casas decimais, 

arredondando-se para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco. 

12.10 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo para 

vagas do Programa de Residência Médica em Piracicaba, nomeada através da Portaria nº 3.766, de 

04 de fevereiro de 2.015. 

12.11 Fica eleito o Foro da Comarca de Piracicaba, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas, 

não resolvidas administrativamente, decorrentes do presente Edital. 

 

Piracicaba, 01 de novembro 2021. 



 
 

 
 
 

ANEXO I 

CRONOGRAMA PREVISTO 

RESIDÊNCIA MÉDICA – 01/2021 

 

 

Descrição  Datas 

Inscrições. 08/11/2022 – 19/12/2022 

Solicitação de isenção da taxa de inscrição 08/11/2022 – 09/11/2022 

Divulgação das solicitações de isenção 06/12/2022 

Recurso contra o indeferimento da solicitação de 

isenção 
07 e 08/12/2022 

Divulgação do resultado da análise dos recursos 

contra o indeferimento da solicitação de isenção 
14/12/2022 

Término das inscrições 19/12/2022 

Divulgação da relação de inscritos e condição especial 

para realização das provas 
23/12/2023 

Recurso de indeferimento de inscrição/ condição 

especial para realização das provas 
26 e 27/12/2023 

Publicação do resultado dos recursos contra 

indeferimento das inscrições/ condição especial para 

realização das provas (se houver). 

Homologação das inscrições 

06/01/2023 

Convocação e divulgação do local da prova. 13/01/2023 

Data da prova. 22/01/2023 

Divulgação do gabarito preliminar e caderno de 

questões. 
24/01/2023 

Recurso contra as questões e gabarito preliminar. 25 e 26/01/2023 

Publicação do resultado preliminar da prova, gabarito 

homologado e resposta dos recursos contra questões 

e gabarito preliminar. 

08/02/2023 

Recurso contra resultado preliminar da prova. 09 e 10/02/2023 

Publicação dos resultados dos recursos – Resultado 

preliminar da prova. 
17/02/2023 

Publicação do resultado final. 17/02/2023 

Homologação. 17/02/2023 

Convocação para matrícula. 17/02/2023 

Matrícula dos aprovados. 
23 e 24/02/2023 das 09:30 até às 15:30h  

25/02/2023 das 09:00 até às 12:00h 

Início ano letivo da residência. A partir de 01 de março/2023 

 

 



 
 

 
 
 

 

ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO PARA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
Processo Seletivo – PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA – Prefeitura do Município de Piracicaba 

 

 
Assunto: Solicitação de isenção do Pagamento da Inscrição. 
 
 
 
Nome:  ........................................................................................................................................................ 
 
Especialidade: ............................................................................................            
 
NIS:   ...............................................................................................  

(ATRIBUÍDO PELO CADÚNICO) 

 
 

 

Eu, acima qualificado, venho por meio deste REQUERER A ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA 

INSCRIÇÃO no Processo Seletivo - Programa de Residência Médica nº 01/2023 do Município de Piracicaba, pois 

encontro-me enquadrado na situação prevista na RESOLUÇÃO CNRM Nº 07/2010. 

Para que a solicitação tenha efeito, encaminho em anexo os documentos solicitados 

comprobatórios da resolução acima citada. 

a)....................................................................................................................................... 

b)........................................................................................................................... ............ 

c) ...................................................................................................................................... 

 
DECLARO que tenho conhecimento do Edital Normativo do Processo Seletivo - Programa de Residência Médica nº 01/2021 do 

Município de Piracicaba, e que estou de acordo com o eventual indeferimento do pedido, caso situações divergentes sejam apuradas por ocasião da análise dos 
documentos que ora apresento para comprovar minha situação de enquadramento em face das disposições legais.  

DECLARO que as informações por mim prestadas e a documentação juntada para a obtenção do benefício da isenção do 
pagamento do valor de inscrição no referido Processo Seletivo - Programa de Residência Médica são verdadeiras e estou ciente de que poderão ser objeto de 
diligência por parte Prefeitura Municipal de Piracicaba.  

DECLARO, por fim, estar ciente de que se apresentar documentação falsa ou inidônea para obter a isenção de pagamento da 
inscrição prevista na legislação local, e se houver sido nomeado, ficarei sujeito à anulação da nomeação, com a instauração do devido processo administrativo e 
legal, nas esferas administrativa, civil e criminal.  

 

 
Piracicaba, .............. de ...................................... de 2022. 

 
 
 
 
 

____________________________ 



 
 

 
 
 

ASSINATURA DO CANDIDATO 

 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU 

SOLICITANTE DE CONDIÇÃO ESPECIAL 
Processo Seletivo – PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA – Prefeitura do Município de Piracicaba 

 

Dados do candidato: 

NOME:  
INSCRIÇÃO:  RG:  

ESPECIALIDADE:  

TELEFONE:  CELULAR:  

 

 

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA?              SIM                         NÃO 

 

Se sim, especifique a deficiência: ________________________________________________________________ 

 

___________________________________________________________________________________________ 
 

Nº do CID: ____________ 
 

Nome do médico que assina do Laudo: ____________________________________________________________ 
 

Nº do CRM: ___________ 

 

 

 

NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA?      SIM                NÃO 

 

 SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA) 

 MESA PARA CADEIRANTE 

 SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE 

 LEDOR 

 TRANSCRITOR 

 PROVA EM BRAILE 

 PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24) 

 INTERPRETE DE LIBRAS 

 OUTRA. QUAL?______________________________________________________________________                                

                               _____________________________________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

_______________, ______ de ____________________ de 2022. 

 

 

 

 

Assinatura do(a) candidato(a) 



 
 

 
 
 

 

 


